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Ata nº 07/2023 

 

Aos vinte e quatro dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, às 8:30 hs, na APAE – 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, sito à Rua Ricieri Quinto Guareschi, nº 355, 

centro, Barracão - PR, o CMAS reuniu-se ordinariamente para tratar dos seguintes assuntos: 

leitura e aprovação da Ata anterior; Apresentação do Termo de Adesão – Piso Único e 

Assistência Social – PAS; Apresentação e aprovação do Plano de Ação do PAS – Piso Único 

da Assistência Social referente ao ano de 2004 e assuntos gerais. Inicialmente, Bruno 

cumprimentou aos presentes. Em seguida fez uso da palavra a presidente Angela e a gestora 

Rosane. Na sequência, Bruno procedeu a leitura da ata anterior que foi aprovada. Seguindo a 

pauta, apresentou o Termo de Adesão do PAS que foi preenchido e assinado pela gestora e foi 

aprovado pelo CMAS. Na sequência, Bruno apresentou o Plano de Ação do PAS – Piso Único 

de Assistência Social referente ao ano de 2024 que foi aprovado por unanimidade. Em seguida 

Bruno apresentou questão referente ao recurso que é pago um instrutor que atua na APAE no 

valor de R$ 554,00 aproximadamente que é acumulado até dar o valor necessário. Também, a 

assistente social Claudia apresentou o requerimento juntamente com o Parecer Social para 

concessão de aluguel social para a família de Gabriela Cristina Souki Medina, de origem 

venezuelana e que está há pouco tempo residindo no município. O requerimento e o Parecer 

Social foram aprovados por unanimidade. Também, Angela apresentou o requerimento de 

aluguel social para o usuário Cleberson Salvador Carbonera, pelo período de quatro meses, 

retroativo aos meses de setembro e outubro no valor de R$ 500,00 mensal que foi aprovado por 

unanimidade. Por fim, Bruno informou sobre a abertura do Censo SUAS no Sistema para 

preenchimento e distribuiu os formulários para as entidade e serviços CRAS e CREAS para 

preenchimento. Não tendo mais assunto a ser tratado, encerra-se a Ata nº 07/2023. 
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